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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 1577, DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, Prefeito em exercício do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
R E S O L V E  

Art. 1º Fica designado JAINIR DOS SANTOS NEVES, Servidor comissionado na função de Secretário Municipal de Esportes e Lazer, com Gestor do Contrato nº 103/2024, sendo que a fiscalização do presente Contrato será exercida por PAULO 
HENRIQUE MENDES, servidor efetivo, exercendo o cargo em confiança de Diretor do Departamento de Esportes Coletivos, Individuais e de Lazer, Modalidade Inexigibilidade Licitação, sob nº 019/2024, Processo nº 506/2024 1DOC, firmado com a empresa EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO - ME, referente à Contratação de empresa para a realização da Etapa Cajati do Circuito Ubuntu Moutain Bike 2024.   

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO  Prefeito Municipal em Exercício 

 REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, EM 19 DE AGOSTO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas     
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 1578, DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, Prefeito em exercício do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
R E S O L V E  

Art. 1º Fica designada SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA,  Servidora comissionada na função de Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, como gestora do Contrato nº 104/2024, sendo que a fiscalização do presente Contrato será exercida por JORGE VITOR FERREIRA CARVALHO, Servidor Efetivo, exercendo o cargo em confiança de Diretor do Departamento de Planejamento de Obras, Modalidade Concorrência, sob nº 010/2024, Processo nº 426/2024 1DOC, firmado com a empresa STEELTECH CONSTRUÇÕES LTDA – ME,  referente à contratação de empresa especializada para a reforma e ampliação da EMEI Pedacinho do Céu, situada na Av. Claudino Novaes, s/nº - Cajati/SP.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO  Prefeito Municipal em Exercício 
 REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, EM 19 DE AGOSTO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.   
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 1601, DE 20 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, Prefeito em exercício do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
R E S O L V E  

Art. 1º Fica designada SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA,  Servidora comissionada na função de Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, como gestora do Contrato nº 105/2024, sendo que a fiscalização do presente Contrato será exercida por JORGE VITOR FERREIRA CARVALHO, Servidor Efetivo, exercendo o cargo em confiança de Diretor do Departamento de Planejamento de Obras, Modalidade Concorrência, sob nº 008/2024, Processo nº 414/2024 1DOC, firmado com a empresa EDE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA,  referente à contratação de empresa especializada para Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em Diversas Ruas do Município de Cajati/SP (LOTE 001).  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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 REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, EM 20 DE AGOSTO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.   
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 1601, DE 20 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, Prefeito em exercício do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
R E S O L V E  

Art. 1º Fica designada SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA,  Servidora comissionada na função de Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, como gestora do Contrato nº 106/2024, sendo que a fiscalização do presente Contrato será exercida por JORGE VITOR FERREIRA CARVALHO, Servidor Efetivo, exercendo o cargo em confiança de Diretor do Departamento de Planejamento de Obras, Modalidade Concorrência, sob nº 008/2024, Processo nº 414/2024 1DOC, firmado com a empresa EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA,  referente à contratação de empresa especializada para Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em Diversas Ruas do Município de Cajati/SP (LOTES 003, 004, 006 e 007).  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 1602, DE 20 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, Prefeito em exercício do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
R E S O L V E  

Art. 1º Fica designada SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA,  Servidora comissionada na função de Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, como gestora do Contrato nº 107/2024, sendo que a fiscalização do presente Contrato será exercida por LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ, Servidor efetivo, exercendo o cargo em confiança de Chefe de Divisão de Engenharia e aprovação de projetos, Modalidade Concorrência, sob nº 012/2024, Processo nº 455/2024 1DOC, firmado com a empresa EXATA ENGENHARIA DE PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, referente à Contratação de empresa especializada para “Reforma da EMEI GENTE INOCENTE, situada na Av. Aguai. s/nº - Bairro Vila Antunes - Cajati/SP”.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO  Prefeito Municipal em Exercício 
 REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, EM 20 DE AGOSTO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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